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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
 
 
 
 

 
                     Em cumprimento ao despacho do Diretor Legislativo, por ordem do Senhor
Presidente, procede-se nesta data ao arquivamento do Projeto de Lei nº 0166/2025, o
qual "Dispõe sobre a cassação automática do mandato eletivo de parlamentares e
demais detentores de mandatos eletivos no âmbito do Estado de Santa Catarina
condenados com trânsito em julgado por crimes de violência contra a mulher, nos
termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e do Código
Penal Brasileiro, e dá outras providências", por ter recebido parecer contrário na
Comissão de Constituição e Justiça.

 
 

                                        Florianópolis, 1º de outubro de 2025.
 

                                                     Maria Ivonete Lessa
                                           Coordenadora de Documentação
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